
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.704.546 - SP (2016/0124660-9)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : VERA LUCIA DE LIMA 
ADVOGADOS : MARTA DE FÁTIMA MELO  - SP186582 
   ANA LÚCIA MONTE SIÃO E OUTRO(S) - SP161814 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por VERA LÚCIA DE LIMA, 

com fundamento no art. 105, III, a, da CF, desafiando acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fl. 100):

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA 
POR IDADE RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 
AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no 
art. 557 do CPC, visto que apoiada em jurisprudência 
consolidada do STJ e desta Corte.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto 
de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele 
contida.
3. Agravo legal improvido.

Não foram opostos embargos de declaração.

Aponta a recorrente violação aos arts. 201, § 7º, II, da Constituição 

Federal. 39 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, afirmando que "não pode ser enquadrada 

como trabalhadora autônoma. Ocorre que, no meio rural, o chamado "diarista", 

"boia-fria" ou "safrista", trabalha para terceiros em períodos não regulares..." (fl. 118).

Alega que, "quanto ao cumprimento do período de carência e à condição 

de segurado da Previdência Social, os trabalhadores rurais que exerçam atividade ria 

qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da Previdência Social 

não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o 

exercício da atividade laboral no campo por período superior a quinze anos (arts. 39,48 

e 143 da Lei 8.213/91)." (fl. 116).

Aduz que, "Além disso, a prova testemunhal produzida nos autos 
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comprova a condição de trabalhadora rural da recorrente, pois os depoimentos das 

testemunhas ouvidas confirmaram que a mesma sempre foi trabalhadora rural, 

esclarecendo com precisão os nomes dos bairros e dos proprietários para quem ela já 

trabalhou, relatando que iá trabalharam por diversas vezes junto com a recorrente" (fl. 

121).

Defende que, "após a análise do conjunto probatório, corroborados pelos 

depoimentos das testemunhas, no sentido de que, efetivamente, houve ó exercício da 

atividade laborativa rurícola, na condição de boia-fria, resta como evidente a 

impossibilidade de negar o benefício requerido" (fl. 121).

Sem contrarrazões.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Registre-se, de logo, que o acórdão recorrido foi publicado na vigência do 

CPC/73; por isso, no exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso, será 

observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2/STJ, aprovado pelo 

Plenário do STJ na Sessão de 9 de março de 2016 (Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/73 - relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016 - 

devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça).

A seguir, em recurso especial não cabe invocar violação a norma 

constitucional, razão pela qual o presente apelo não pode ser conhecido relativamente à 

apontada ofensa  ao art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal.

Quanto à questão de fundo, o labor campesino, para fins de percepção de 

aposentadoria rural por idade, deve ser demonstrado por início de prova material e 

ampliado por prova testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento, pelo número de meses idêntico à carência 

(AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 29/06/2012).

Nesse diapasão, são considerados, como início de prova material, 

documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no meio rural, em 
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nome de outros membros da família, inclusive cônjuge ou genitor, que o qualificam como 

lavrador, desde que acompanhados de robusta prova testemunhal (AgRg no AREsp 

188.059/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 11/09/2012).

 Consigna-se que, mesmo para o  trabalhador rural boia-fria, necessária se 

faz apresentação de início de prova material, ainda que diminuta, conforme jurisprudência 

desta Corte firmada em recurso especial repetitivo:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C 
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO 
ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. 
BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 
149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO 
ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E 
ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA 
EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA 
PRECITADA SÚMULA.
1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de 
combater o abrandamento da exigência de produção de prova 
material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados 
trabalhadores rurais boias-frias.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento 
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente 
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 
para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos 
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo 
imprescindível a apresentação de início de prova material.
4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade 
probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ 
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova 
material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não 
implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada 
se a reduzida prova material for complementada por idônea e 
robusta prova testemunhal.
5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha 
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os 
"boias-frias", apontou diminuta prova material e assentou a 
produção de robusta prova testemunhal para configurar a 
recorrida como segurada especial, o que está em consonância 
com os parâmetros aqui fixados.
6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
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PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)

Entretanto, no caso, o Tribunal de origem concluiu pela não comprovação 

do período de carência legalmente exigido, em razão da não comprovação dos 

recolhimentos das contribuições obrigatórias, em período após 31/12/2010, ao 

fundamento de que o boia-fria é considerado contribuinte individual, nos termos do artigo 

11 inciso V "g" da Lei 8.213/91, portanto, é segurado obrigatório e deve contribuir a 

partir de 1º de janeiro de 2011, nos precisos termos do artigo 3o da Lei 11.718/08, 

conforme se vê dos seguintes trechos extraídos do acórdão recorrido (fls. 97/99):

(...).
In casu, a pleiteante, nascida em 06/10/1957, comprovou o 
cumprimento do requisito etário no ano de 2012. Assim, 
considerando que seu implemento etário se deu quando já havia 
encerrado a prorrogação prevista no art. 143, da Lei de 
Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do 
recolhimento de contribuições para os empregados rurais, 
trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência 
de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei n" 
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de 
recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser 
concedido o beneficio. 
Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, 
cumpre salientar que o esgotamento do prazo previsto não 
constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários 
no valor de um salário mínimo, nos termo do art. 39. I, da Lei 
8.213/91.
No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período 
encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, 
ou seja, bastando a apresentação de início de prova material 
corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior, 
iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser 
comprovado por prova material, não bastando o início de prova, 
correspondendo cada mês comprovado a três meses de 
carência, limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as 
regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2" parágrafo 
único e art. 3º, incisos I e II.
Em suma, considerando que a simples limitação temporal das 
regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios, por si só 
não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem 
à percepção do benefício, desde que comprovado os 
recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o 
advento das novas regras introduzidas pela Lei 11.718/08.
E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora 
apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizada no 
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ano de 1994, na qual seu marido se declarou lavrador e ficha de 
cadastramento DATASUS, no ano de 2001, em que a autora se 
qualificou como trabalhadora volante da agricultura.
No entanto, embora a autora tenha apresentado um documento 
em seu nome constando sua qualificação como rurícola e as 
oitivas de testemunhas tenham afirmado seu labor rural, não 
logrou em demonstrar recolhimentos de contribuições no 
período posterior à 31/12/2010, conforme as regras introduzidas 
pela lei 11.718/08, em seu art. 2o, parágrafo único e art. 3o, 
incisos I e II.
Assim, inexistindo prova dos recolhimentos ensejados pela lei 
supracitada no período imediatamente anterior à data do seu 
implemento etário, a prova exclusivamente testemunhal não 
basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a 
existência de início de prova material, conforme entendimento 
cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova 
exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do beneficio 
previdenciário".

Ao que se observa, o acórdão recorrido destoou da jurisprudência desta 

Corte no sentido de que, para fins de cumprimento dos requisitos necessários à concessão 

de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, o trabalhador rural 

boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao segurado especial de que trata o inciso VII 

do art. 11 da Lei n. 8.213/1991, motivo pelo qual não é exigida a comprovação de 

recolhimento de contribuições.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR 
RURAL. ATIVIDADE CAMPESINA COMPROVADA. 
DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFLITO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 
DO PARTICULAR PROVIDO.
1. No caso dos autos, a Corte de origem reformou a sentença, 
afirmando a necessidade de recolhimento de contribuição para o 
reconhecimento da aposentadoria rural, ao fundamento de que o 
autor preencheu o requisito etário após ter passado o prazo de 
15 (quinze) anos estabelecido na norma transitória do art. 143 
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 11.718/2008.
2. Tal entendimento, contraria, contudo a jurisprudência desta 
Corte que é uníssona ao reconhecer que os rurícolas foram 
dispensados do recolhimento das contribuições relativas ao 
exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela 
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comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, 
III e 39, I da Lei 8.213/1991).
3. A norma transitória do art. 143 da Lei 8.213/1991 não 
prejudica os Segurados Especiais, para os quais há previsão 
legal específica nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei 
8.213/1991, que assegura a concessão do benefício de 
aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo sem que 
seja exigido o recolhimento das contribuições, bastando a 
comprovação da atividade campesina.
4. No caso dos autos, a autora completou o requisito etário e o 
período de labor rural exigido em período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício da aposentadoria por 
idade, conforme reconhecido na sentença, impondo-se, assim, a 
concessão do benefício.
5. Recurso Especial do Particular provido para restaurar a 
sentença concessiva em todos os seus termos.
(REsp 1.558.242/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2018, 
DJe 04/02/2019)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA 
FRIA. EQUIPARAÇÃO À CONDIÇÃO DE SEGURADO 
ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 
1. Não merece prosperar a tese de violação do art. 1.022 do 
CPC, porquanto o acórdão combatido fundamentou, 
claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo a 
prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o 
trabalhador rural boia-fria, diarista ou volante, é equiparado ao 
segurado especial de que trata o inciso VII do art. 11 da Lei n. 
8.213/1991, quanto aos requisitos necessários para a obtenção 
dos benefícios previdenciários. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 1.667.753/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA Turma, DJe 14/11/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA FRIA. 
CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. Na hipótese dos autos, extrai-se do acórdão objurgado que o 
entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que é assegurada 
a condição de segurado especial ao trabalhador rural 
denominado "boia-fria". 
2. Recurso Especial não provido. 
(REsp 1.674.064/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
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SEGUNDA TURMA, DJe 30/6/2017) 

E ainda, no mesmo sentido a seguinte decisão monocrática: REsp 

1.832.926/MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,  DJe de 29/08/2019.

ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao recurso especial, determinando 

o retorno dos autos à origem para análise do caso à luz da atual jurisprudência do STJ, 

conforme fundamentação supracitada.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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